
 

  
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 459/2019                                                    São Luís, junho de 2019.  
 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o constante no PA nº 600/2010; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a 

composição da Comissão de Avaliação e Planejamento de Obras deste Tribunal, 
conforme as alterações previstas pela Portaria GP nº 534/2018; 
 

 
R E S O L V E  
 
Art. 1º Retificar a Portaria GP nº 536, de 22 de maio de 

2018, para que assim passe a constar: 
 
“Art.1º Designar nova composição para a Comissão de 

Avaliação e Planejamento de Obras deste Tribunal, que passa a ser constituída pelos 
membros abaixo relacionados, representantes das seguintes unidades: 

PRESIDÊNCIA: Noredim Oliveira Reuter Ribeiro Neto, 
Secretário-Geral da Presidência, e Manoel Ricardo Beckman de Jesus, Assessor 
Administrativo da Presidência. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: Tatiana de Morais 
Lacerda e Silva, Secretária de Administração. 

DIRETORIA-GERAL: Celson de Jesus Moreira Costa, 
Diretor-Geral, e Alda Augusta Jucá Fonseca, Analista Judiciário; 

SEÇÃO DE ENGENHARIA: Jacer de Abreu Ribeiro Neto, 
Chefe da Seção de Engenharia; 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA, 
ESTATÍSTICA E PESQUISA: Marcos Antonio de Souza Silva, Coordenador de 
Gestão Estratégica Estatística e Pesquisa e Aline Cristina Sales Lobato, Técnico 
Judiciário. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria GP nº 533/2018”. 
 
Art.2º Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 29/4/2019. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Tribunal. 
 

                                                     (assinado digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 



























































































































































































































 


